
AO PROJETO DE LEI Nº 060-2025

Autoria do Projeto: Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino

Institui  o  Dia  do Leonismo no  município  de
Paraguaçu  Paulista/SP  e  dá  outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica instituído o "Dia do Leonismo" no município de Paraguaçu Paulista, Estado de São
Paulo, a ser celebrado anualmente no dia 10 de outubro.

Art. 2º O "Dia do Leonismo" passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do município de
Paraguaçu Paulista/SP.

Art. 3º A data tem como objetivo:
I - Promover a divulgação das ações e projetos realizados pelos clubes de Lions;
II - Reconhecer a importância do trabalho voluntário desenvolvido pelos membros do

movimento leonístico em prol da comunidade;
III - Incentivar a participação de novos voluntários e fomentar o espírito de solidariedade

e cidadania;
IV - Celebrar as conquistas e os valores de altruísmo e serviço humanitário promovidos

pelo Leonismo.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá, em parceria com os clubes de Lions e demais
organizações  civis,  organizar  eventos  comemorativos,  palestras,  campanhas  sociais  e
atividades educativas em alusão à data.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de outubro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Autógrafo 79/2025
Protocolo 42257 Envio em 21/10/2025 07:54:35

A
ut

óg
ra

fo
 7

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
22

57
 E

nv
io

 e
m

 2
1/

10
/2

02
5 

07
:5

4:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

41
69

/2
41

69
_o

ri
gi

na
l.p

df



A
ut

óg
ra

fo
 7

9/
20

25
 P

ro
to

co
lo

 4
22

57
 E

nv
io

 e
m

 2
1/

10
/2

02
5 

07
:5

4:
35

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

25
/2

41
69

/2
41

69
_o

ri
gi

na
l.p

df


	AO PROjeto de LEI Nº 060-2025
	Autoria do Projeto: Vereador Ricardo Rio Menezes Villarino


		2025-10-20T22:14:11-0300


		2025-10-20T22:48:35-0300


		2025-10-20T22:51:02-0300


		2025-10-20T22:55:32-0300


		2025-10-20T22:58:28-0300




